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Pitanga, 06 de maio de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente

Encaminho o Projeto de Lei ns 14/2022, que dispõe sobre alteração dos

anexos da Lei ns 1.939, de 19 de junho de 2015, para trâmites em regime de urgência nesta

Casa de Leis.

Tal solicitação na tramitação do referido projeto de lei, se dá pela

necessidade de adequação do Plano de Educação com o entendimento do STF sobre a a

escolha do Diretor de unidade escolar que deve ser escolhido pelo Prefeito.
desta forma, para dar andamento aos processos escolares, bem como das

atividades propostas no Plano de Educação, necessita de tal alteração.

Atenciosamente.

a./..1

e gari R Barbosa
Prefeito

Maicol G. e5
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Art. 1e. Fica alterado o Anexo das metas 18.3, 19 da Lei ne 1.939, de 19 de junho de 2015,

passando a vigorar de acordo com as redações constantes no anexo único desta Lei.

Art.2e. O aft.22 da Lei 1.762, d e 19 de a bril de 2013, passa a viSorar com a seguinte redação;

" Art. 22 Ás funções de direção de escola e de Centro Municipal de Educação

lnfantil - CMEI compreendem as atividades de direção, administração, organização,

orientação do funcionamento e articulação entre os diversos setores do

estabelecimento com a comunidade, e serão exercidas por integrantes do Quadro
Próprio do Magistério, mediante indicação do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Para o exercício da função de direção, o integrante do Quadro
Próprio do Magistérios deverá preencher os seguintes requisitos:

l- Formação em Pedagogia, para direção do Centro Municipal de Educação lnfantil; e

ll - Graduação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação, nos termos do artigo
64 da Lei Federal n'9.394, de 20 de dezembro de 1.996, para a direção de escola."

Art. 3e. Fica revogado a meta 19.2 do anexo da Lei 1.939, de junho de 2015.

Art.4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ed ifício da Prefeitura de tanga, em 06 de maio de 2022.

ote
Maicol llegari Rod

Prefeito

t!5
PlT
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oENTRO ADMTNISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42]l 3646-1122 ' FAX 3646'1172

Altera os anexos da Lei ns 1.939, de 19 de junho de 2015.

DeparlamÊnto d, Admlnistração

Protocoro N"-3:§JiA-a&--
rata Oi r..-_GÉ -r_A_L

minutcs.
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ESTRATÉGIAS 18.3

18.3 Equiporoçõo da grotit'icoçõo do t'unção diretivo que é diferenciodo entre professores

com período extrdordínório, ogente educocionol e professores com dois podrões;

META 19 - Gestão Democrática

Assegurar condições, no prazo de 02 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática

da Educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho no âmbito das escolas

públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União.

LI P4-,

"rANEXO UNICO
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Senhor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores

Encaminhamos o Projeto de Lei n" 74/2022, que dispõe sobre alteração de algumas

estratégias do anexo da Lei n" 1.939, de 19 junho de 2015 que aprova o Plano Municipal de

Educação do Município de Pitanga para o decênio 2075/2025.
No ano de 202f, foi encaminhado a esta Casa o projeto de lei que visava

regulamentar as eleições para diretor das unidades escolares do Município. Todavia, o

projeto foi arquivado tendo em conta o entendimento do STF de que o diretor de unidade

escolar deve ser escolhido pelo Prefeito.
Posteriormente, foram revogadas algumas Leis Municipais que faziam referência a

necessidade de eleição para a função de diretor escolar.

Nesta oportunidade, pretende-se a alteração do plano municipal de educação e da Lei

L.7 67/2073 a fim de também com patibilizá-los com o sobredito entendimento.
Desta forma, segue para análise e aprovação do referido projeto, em regime de

urgência, visando adequação das leis, no ordenamento jurídico.

É a J u stificativa.

OL,,Á

M aicol G legari Rodri gu s Barbosa

feito Municipal
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MEMORANDO N" 25212022 05t05t2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ AO E CULTURA

PARA: Procuradoria Jurídica

,J^ ^'-t,

( ) encaminhando ( X ) solicitando ( ) comunicando

Solicitamos elaboração de Projeto de Lei para alteração Metas e Estratégias
da Lei í939/2015 - Plano Municipal de Educaçáo.

Segue anexo:

r' lnformaÉo Jurídica no 3812021 - Câmara Municipal de Pitanga;
/ Metas e Estratégias a serem alteradas Lei í939/2015 (Texto pretendido);
/ AÍ1. 22, Lei 176212013, (texto pretendído)
/ Lei no 239312021.

Alfredo Luiz Schavaren

Secretário Municipal de Educaçáo,
Cultura ê Esporte

Recebido êm

I t2022

Assinatura

Assinatura

l

,L,/



Metas e Estratégias a serem alteradas Lei1939/20í5

(Texto pretendido)

Texto Original

18.3 Revisáo do processo de consulta popular na escolha dos diretores de
estabelecimentos de ensino e equiparaçáo da gratificaçáo da funçáo diretiva que é
diferenciada entre professores mm período eÍraordinário. agente educacional e
orofessores com dois oâdróês:

Texto prêtendido

1 8.3 Equiparaçáo da gratifrcação da funçáo díretiva que é diferenciada entre professores
com peiodo extraodináio, agente educacioral e professores com dois padôes;

Têxto original

META 19 - GESTÃO DEMOCRÁTICA

Asseg,,trar..nd!ções, ro :'-rf?zo de 02 (d.!s) ?nos, fr?r? ? efati\,,-âção d? g"stã.
democrâica da Educaçáo, associada a critérios técnicos de mérito, desempenho e
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da Uniáo.

Texto Pretendido

META ,19 - GESTÃO DEMOCRATICA

Assegurar condiçóes, no prazo de 02 (dois) anos, para a efetivaçáo da gestão
democrática da Educaçáo, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho no
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da Uniáo.

Têxto original:

19.2 Oportunizar, através de Legislação específica, com definição clara de critérios de
mérito e desempenho, o direito a todos os profissionais do magistério e do quadro
admrnrstrativo da educaçáo, a concorrer ao cargo de dtretor dos estabelecimentos de
ensino da rede municipal, respeitando a vontade da comunidade escolar expressa em
consuita pública;

Texto prêtêndido

Revogar na integra

Lei 176212013

TayÍn nriainrl

.ffi i:ffi ,:ffi;f ;0ffi":-'-::;y-*,il;üüf '^'^"'.r^E"r"^â^Â^r^'â^'il
ades de dre*o ffi"ü -,##;Hfr?iâ,Hffiü'il;



do funcionamento e ariiculaçáo enirê os diversos seiofes do estabelecimento com a

comunidade, e serão exercidas poi ;ntegrântes Cc Quadro Próprio do Magistéíio,

mediante eleiÉo direta pe!a ccmur;dade escolar.

ParágraÍo único. Para o exercício ria Íunção cie cii!'eçác. o candidato deverá preencher

os seguintes requisitos.

Il - GÍaduaÉo em Pedagogia ou em ;rível de pós-graduaÉo, nos termos do artigo 64

daLei Federal no9.394, de 20 de ciezembro de 1.996 para a direção de escola-"

Texto pretendido:

"Art. 22 As funçÕes de direçâo ce escola e de Centrc !\itunicioal de Educaçáo lnfantil -

CMEI compreendem as atividades cle direçáo, administraÉo, organizaçáo, orientação

do funcionamento e articulaÉo entre os diversos setores do estabelecimento com a

..n,-:nid?de, e serã. exercid=s p.: integ."ntes d3 Q'-.::d:'. P:ópfe de L{3gisté:'i.,

mediante indicaçáo do Poder Execulivo Municipal.

ParâgraÍo único. Para o exercício da função de direçáo, o integrante do Quadro Próprio

do Magistérios deverá preencher os seguinies requisitos:

l- Formaçáo em Pedagogia, para direçáo de Centro Municipal de Educaçáo Infantil; e

ll - GraduaÉo em Pedagogia ou em nivel de pos-graduaÉo, nos termos do artigo 64

da Lei Federal no 9.394, de 20 de cjezembro de 1.996, pera a direÇáo de escola."
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Parecer JuríCiçg

Memorando n'.23312022

Assunto: Alteração do plano municipal de educação'

RESUMO DO OPINATTVO.
ALTERAÇÃO DO PLANO MTINICIPAL
DE EDUCAÇÃO. UBCESSIDAD-E DE
COMPATIBILIZAR A LEGISLAÇAO DO
MUNICÍPIO COM O ENTENDIMENTO
DO STF (ADI 606). PARECER

FAVORÁVEL.

I. RELATÓNTOUICOXSULTA

l. Cuida-se de pedido de opinativo jurídico oriundo da Secretaria de

Educação e Cultura sobie a alteração do plano municipal de educação e da Lei

Municipal t. 1.76212013, a fim de compatibiliá-lo com o entendimento de que o

cargo di diretor de unidade municipal de ensino é de livre nomeação e exoneração

do Prefeito.

2. Acomparúa a solicitação cópia do Parecer Jurídico n.3812021 (Câmara

Municipal), Letn. 1.76212013 e Lei n. 2.39312021.

3. É o relatório da consulta.

II. DOS FUI{DAMENTOS

4. Inicialmente, é necessario ressaltar que nos tennos da Lei Municipal n.

1.612/2010 a Procuradoria-Geral do Município de Pitanga (PGMP) é órgão que no

plano administrativo exerce flrnção de consultoria jurídica ao Poder Executivo com

à emissão em pÍfecer sobre as matérias e processos administrativos submetidos a

exÍIme.

Praça 28 dejaneiro, nolEl centro, Pitanga - PR, 85200-000
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10. Quanto ao plano municipal de educação, que tem ongem no texto

constitucional (aÍt. 214) e duração decenal ca-se que no Município de Pitanga

foi instrumentalizado pela Lei Ordinária que faz emergir a conclusão da

necessidade de uma nova lei para corrigir o texto original, notadamente nas PaÍes

em que se faz referência a eleição para diretor'

I 1 . Igualmente, que já restou decidido Pelo

Prefeito, a alteração no afi. 22 da Lei n. 1.162120 13 cuja nova redação retira o

trecho "mediante eleição comunidade esco lar" para inserir "mediante

5. Deste modo, destaca-se que não compete a PGMP deferir ou indeferir

qualquer pedido eis que o poder dàcisório é restrito aos órgãos executivos' que

i"á.ia", àtes da decisao' 
"olh", 

o conespondente opinativo jurídico'

6. Realizado esses apontamentos iniciais, passo ao exíune PÍoPriamente'

7. Colhe-se do expediente, que em 2021 o Prefeito do Municipio enúou à

Câmara de Veteadores projeto de lei que visava regulamentar as eleiçôes para

ài."to, a". unidades esõolares do Município. Todavia, o projeto foi arquivado

nuq,.ruc*utendoemcontaoentendimentodoSTFdequeodiretordeunidade
escolar deve ser escolhido pelo Prefeito'

8. Posteriormente, forain revogadas algumas Leis Municipais que faziam

referênciaanecessidadedeeleiçãoparaafunçãodediretorescolar(Lei
2.39312021).

g. Nesta oportunidade, pretende-§e a alteração- .do 
plano municipal .de

educaçao e da Lei i mlzotl a hm de também compatibiliá-los com o sobredito
.,

-i. ./entendimento. i ! t!

indicação do Poder Executivo Municipal."

L2.Destaforma,doexamedotextopretendidonãoüslumbrou-sevíciode
constitugionalidade ou legalidade e por isso o pareÇer é favorável a alteração

pretendida.

III -DA CONCLU§ÃO

13. Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, em caráter não

vinculante, conclü-se pela inexistência de óbice jwidico e por isso opina-se pela

continúdade da tramitação.

\

Praça 2E de janeiro, nol S l centro, P itanga - PR. 85200-000
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14. Ressalva'se, poÉm, que é de responsabilidade do Chefe do Poder

g*"rriiro i do Pod", i"gitÉi'o a análise áe conveniência e oportunidade da

proposta.

É o p-""... À consideragão superior

do Município
o 't2.468

Praça 2E de janelro, nol Sl centro, Pitanga - PR, E5200-000

Pitanga, 03 de maio de 2022.
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lniorrnaçlo Jur{dt'ca nc 381202t

lnbrrarado: a Conrissão de Constituiçâo e.Jusüg

Plopclgto: Proieto de Lei Ordinária no 34,t2o21

Ascunb: Ebiçâo para Diretor de Escola

iil

cffi. ,r(i

EiiENTA: PROJETO DE LEI oRDlilÁRll
Ei'ÊiôÀo DE DTREToR DE

i"-riíáàleouENro DE ENSINo' cARGo 9E
FãõürúÉNiô EM coMls§Ão. cARgo DE
' *..'--'- EAçÃO E EXONERAÇÃO ..DO
õúÊFe Do' PoDER ExEcurlvo'
I.rcõúSTITUCONALIDADE' PRECET}ENTE

óo suPREMo TRIBUNAL FEDERAL.

ÉÀnecEn PELo ARQUIVAMENTo DA

PROPOSIÇÃo.-

RELATÓRlo

1. Trata-se de proieto de lei ordinária de autoria do cheb do Poder Execúivo,

que visa regulamentar a consulta públioa para esoolha de diretor dos

àEtabelecimênbs de ensino municipais'

2. A propoei@ veio instruída com justificativa (Íls- 8-9).

3. Por deúerminaçâo da comissão de constituiçâo e Justiça, os autoe vieram a

esta Procuradorie pera análise, conforme permib o aÍt. 70 do Regimento lnbmo.

É o breve rclato.

ANÁLEEJURIDIoA

a) De Gompe6ncie lrgbtattva e da lnlciativa

4.Quanto à aoÍnpetência legislativa, é de se reconhecer que a maÉria é de

inbÍêssê local, pois diz rêspêíto ao procês8o de €§colha do3 dirctoÍo8 dê

edabelecimento de ensino municipais, estando-obedecida a regra consbnb do aÍt.

í7, incirc I, da Constihrigão do Estado do Paranáí.

5. Já a iniciaüva encontra respaldo no inciso I do art. 37 da

L Art 17. Comple êoe ,luniclpilx:
, - bgk âÍ súôÍê a$lrrÍos de inlsÍosse ,oúd.

do

- cx. hÉül t06
- P!ÍanÚ



Ní
.Í

cÂruann MUNICTpAL DE prrAN€A ry:oç\"5

YT
Ruâ Vísconde de Guàra puàva, 311 Fon€y'Fàx (42) 3646-3/143
Cenü! Administrâtiw 2E de Jànclro CEP 85.20G0q) - PirrÍic. -

<amereêpitanga.
Pôrsnáwwtr.pitenge.pr.lca.br p.1.9 7Í

ç, .t
rLs.MuniclpioÊ

bf Do conbúdo do proieúo de Lel

6, A propoeis eetá acomeüda de vício de conetitucionalidadê.

7. coníorme prevê o Anero I da Lei no 7g511996 (Estatuto do Magistério do
Município), o diretor de estabelecimento de ensino está elencado denüa oe cargos de
protlinrênto om cornissão.

8. sfnifica dizer q,e arudido cargo é de rivÍe nomeeçáo e exoneraçáo pero

Ctdledo Poder.

9. Ao cofltrtlÍio do gue afirma o aulor do pÍoieto êm sua lusiificativa, o dirstor
de eoi&bcilnento de ensino não é de confiança da comunidade, nnr do sua prúprla

confntÍlilade.

í0. Embora e gesteo democrática do ensino público seja um dos princrpix do
ensino público municapal, tal fundamênto não obriga o chefe do poder ExecrÍivo a
pnencter o cargo de diretor de estabelecimento de ensino rnedlante o resultado da
comula popuhr.

11. Trata-se de questâo há muito tempo sedimentâde na jurisprudência do
Sryorno Tribunal Fedeml;

EiúENTA: - DIREITO CONSTTTUCTONÁL E ADMINISTRATwO.
ESTABELECTMENTO DE ENST,VO púBLtco. cÁRcos DE OneçÁO:
EtEtçÁo. _AçÁo DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE DEp(PRESSOES CO /SrA^/rES DO tNCtSO Vil DO ART. 178 DA
g9rlrflly!ç4o_Do EsrADo Do ?ARANA. ARflGoS 25, ei, i, É zoa,
uJ, ?A 9ONS!.TU|çÁO FEDERAL 1. O plGinili, cto suueo,o Tribuna
Fodod, em vártas oportunidades, tem declando a inconstihtcionelidú
de Tirrb esúqduais que tntam de eleirfus pala os cargoe da di,ação dos
octa0Ú./€(//fiI€/ntos cle ensi ,o 473'SC: ADI

'l-RJ; 
ADI tl9o-Au: ADt l 23- SC: ADl640-Mc e mais t?€€'nte/7?/ente, neAU 57&lR§.).3. IVo oaso, dispõe o ineiso Vll h aft. 178 da Constihtiçáo

do Esta<b do Paraná: 'Att. 178. O ensino seá ministnb com âase aos
wguintes $incÍÍÍos;4. Falas mesmas .azõos deduzictas nos
loÍeddors, úo ituutstitucionais, no texto do incis Vll ú

2 ít al c,onTx,Íp {/r',vaüy.,,F,fr.oprttctba inbiativa ctek*t que
l-a.la@., exdnÉo (xt trs,niloonaç/,o
OiíE,tr. autárqu*x e fuNrcionel;

da cargias, tu,@s ou e{",,r€lgios na

78

cx. FoEt l 1G6
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í2. o prccedcnte cula.ementa se reproduziu no item anterior deonê, inclusivê,

de exame de dispoailivo da consütuição do Estado do paraná. o dispositivo que

tàtava da obÍigatori(dadô dê elêição dos dirigentes êscolaÍes iál bi ratirado da

consülu(Po paranacnse3.

coNcLUsÃo
í3. Ante o êxposto, diante da inconsütucionalidade, opina-se pêlo

aqriváÍneÍrto da plopoeiçâo.
' 14. Advlrto, por fim, que a análise desta procuradoria não subsütui a

rpcecsidade de parecerdas comiseões, sob pena de inconstitucionalirlade bmal.
É o que ünha a inÍormar.

Pihnga, í4 de ouhbro de 2021.

I

E

' ArL l7E. O ondno úÉ minisü?(lo com àase nos segur,h tes Ninctpk§:
+.f$e .dim,eÉábe!Êbrrya deE ,t^§tiÍ.dt§rs Ae ensáêmárrus§ -ere tuGbr p"ârbe efrÍ,srr,
@ c ceeftie ra scÊrrrra,es dfuo"Íoq fo -diJc*

Wil/ de F+rreú qqfiilpioqat I de Ztfit*Ziffi) Oiae nbr,t coef
w - 86,,4Úfie,,mt,6 cb flurffide ú *a a etxrno * ttngue e*et *úe na r* púub .[ÍEdaatb aetcã(áo. lfurur,eÍedo Eb Eneíd/a Consffi&ional I de Z.$UEú,

Rua \rl*oníte dé Guarâpuâvà, 3ll -
Cantro Âdminlstrathro 28 de ,anêiro
wt w.pitanga.pr.leg.bÍ

- cx. Fôut l 106

@nslifrtiçfu ú Estedr- ú Panná, asexpressões "adotandese o sisferna
eletiw, dileto e secíB@ na escoíàa dos diriçntes, nalorma da bi.. i. No
mais, o inciso Vll não é & ser dectarú w rrlda, mpnto em qrc edabelw, rymo pinctpio b ensino, no paráng, a-"fristã
únucr.álica e c:ri&igiada". 6. Açâo Dircta jusada prccehnte,'eiparte,
pale &clata1gáo de inqonstitucionatidade, õorn àncacia .ex'twrct, dai
exprcssôes 'adotando-se o srblbrna eletiw, ctjreto e secíBo na eçolha
dos ürtgêntês, nd Íoma. da lei, contidas no irciso Vlt b' ad. l7g da
9y@.g-ão-{ Estacb cb panná. (ADt 606, Retato(a): SyDíVE
SÁ^,CHES, Tribunal Pteno, jutgdo em-2ffi3/1999, DJ Z&i)*1ggg pp_
oouB EMENT VOL-01952-01 PPM2\
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LEt No 176212013

Revoga dispositivos da Lei 785, de 23 de dezembro de
199O altera e revoga dispositivos e anexos ll e lll da Lei n"
9§5 de 25 dejunho de 1998, revoga a Lei n" 995, de tO
de abrilde 2001, e os Anexos !t e il da Lei no 1.507. de 26
de março de 2009.

I CÂUAM DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRETE|TO MUNICIPAL,
SAITICIONO A SEGUINTE Lfl:

ârL 1. Acrescenta-se o panítrdfo 5s ao art. 12 eoinciso ldo art.8e, oaft.ZZ,oaft.24,eos parágrâfos
Y e 4e do arL 27 da l_ei ne !85 de 25 de iunho de 1998, passam a vigorar com a setuime redação:

"Art. 8e ...

"AÍt. 12 -..

§ le ...

§ 2s ...

§ 3r ...

§ 4e .,.

§ 59 A progressão prêüsta no caput deste artigo, propicianá aos rntetrantes do euadro póprio do
Magistério a elevat'o de 596 (cinco por cento), nos níveis I a 11, e, 10ô/í no nível 12 parà os pbíessores e
de 316 (três por cento) aos demais integrantes do euadro, epliodos nas tabelas anexas a esta lei.r

'An. 22 is Íunções de direÉo de escola e de centro Municipal de Educeção lnfantil - cMEl compremdem
as atividades dê direção, administração, organização, orlentação do funcionemênto ê aÍticulação êntre os
diversos setores do estabeleclmento com a comunidade, e serão exercidas por integrant€s do quadro
FHfrnmmttffiru,$ÍtkfrffirlFÊtÉÍIãbrEit€t Êtât8f,Í{ifimâüÉgT&âpcá concoÍd. êom a í,06§. Porftircâ d6

Privâcidede

ParáEnto único. Para o exercício da função dg"f,f**#, o candidato deverá preencher os s€guintês

rcquisitos:

ü

| - Asscssor Tecnlco Pedagógico, que atuará na área de pranejamento, inspeção e coordena@o na
SecÍetafia Municipâl de Educação e Cuhura ou em estabelecimentos de ensino.
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l- Formafo em Maglstériq pard diÍeÉo dê Centro Municipalde EducaÉo lnfantil; e

'Art- 2/t ---

Parágnb únlco. Â retiada da gratificação de diretor, de forma automática, e a rcdução da jomada de
trabalho compatÍvel com o seu Padrão Funcional, não cerâcterizam irredutibilidade de yencimento."

'Nt.27...

§ le será integrante do quadro pópÍio do Magistério, o profissional que for considerado apto peÍa e
função ou caÍgo, apíis êstágio probatório de 03 (três) anos-

§ 2e...

§ 3e ...

§ 4r A desapmmÉo do pmfissional em estágio probatório acarrebrá a sua eroneÍaÉo antes do finâl do
p€ríodo dê t ês ano6, assegurada a ampla defesa."

f,
yú

,

REMOçÃO', e seu art- 28 passa a vigoÍar com a seguinte redação.

CâpÍtulo Vll

DA r.OrAçÃO E REMOÉO"

"Art. 2E O Plano de Lotação para o quadro Próprio do Ma8istério Municipal, seÉ aproyddo poÍ Dêcreto

do Chefu do Poder Elecuürc Municipal, a partiÍ da pÍoposta do Departamento Adminlrtrativo da

Secretâria Municipal Ílê EducaÉo e Culturô à Secretaria Municipal de AdministráÉo.

§ ls...

§ 2e A lotaÉo indlca o número de cargos de um estabelecimento de ensino."

^ÍL 
2!

^IL,.

O CepÍtulo Vll do TÍtulo ll da Lêi ne Egs, de f99E, passa â sêr dênominado "DA LOTAçÍO E

O CapÍtulo Vll do TÍtulo ll dâ Léi ne EE5 de 1998, passa e vigorar acrescido dos seguintes arts. 29-

A,29-9,29{" 2*D,29-E,29-F,29-G e 29-H, com a seguinte redação:

"Att. 2$A Todo membro do QuedÍo Póprio do Magistério Municipal após o cumprimento de seu estfoio
probatório, terá umâ lotação no estâbelecimênto de ensino fixado pela Secretaria Municipal de EducaÉo

e Cuhura - SEMEC, suleiu à alteração.

0CUmairqluorrÉçode*ue,r*rhúfrqrCliryõddoffiiEütoEr..q ârtsnto

que implique nã diminuição dos servidoresry§g* em determinado estebelecimento de ensino, o

s€Ívidor atingido seá removido para outra unidade de ensino de sua escolhâ, que âprcsentar vagâ,

obseÍ\,ados os cÍitérios estabelecidos pan remofiífn*t

ll - GrâduâÉo êm Pedagogie ou em nível de póe-graduaÉq nos teÍmos do artigo 64 da têi Fêderal nE

9.1!14, dê 20 de dezembro de 1.!Xr6, pâra a direção de escola..

§ 1l Entende-se por rcmoÉo a passagem do intetrante do Quadío Próprio do Matistérlo Municipal

e-EtivD de um estabelecimento de ensino para outro sem que modifique sua situação funcional.
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§ 3r A remoção Cos inteSÍantes fiIulares de côrBos do QuadÍo Próprio do Magiitério Municipal seni

Íe.lirâda poí concurso, poÍ permuta ou excepcionalmente, a pedido do seÍyidor devidamente iustificadq
conbrme as necessidades dâ SEMEC.

§ 4-" O concuÍso de remoção ocorreÍá todo mês de outubro de cada eno, mas pÍecedeÍá ao concurso de

ingrEsso quando €stc íor autorizado."

§ 13 No caso dê vecânciã, sêrá efetuado pelo diretor do estabelecimento de ensino, remanejamento

intemq obedecendo o critério de tempo de serviço no magistério municipal de Pitanga"

'ÂÍt. 29{ A Íemoção por permúa det erá ser requerida pelos interessados até o ffnal do ano letiro, para

vi8orar, s€ defríida, no ano seguintf.

§ 2e será rêdeda a Íemoção por permuta até doze (12) meses antes da data de aposentadoria,"

"ÂÍt. 29.D O édital do concurso de remoção contêndo âs regras e o número de vagas disponfircis, dererá

ser publicado na imprensa oficial do município, no mÍnimo, quinze dias antes das inscrições, que estarão

abertas pelo pÍazo de dez dias úteis, no mÍnimo."

'Ârt. 29E O candidãto deverá rêquerer a sua inscrição dêntro do prázo fixado, anê)€ndo fichâ iníormativâ

erpedida pela direção do estabelecimento de ensino em que estiver lotado."

'ÂÍt. 2+F Con6tarão da ficha informativa:

I - o tempo de eÍetirro exercício do candidato no estâbelecimento de ensino;

ll - a rclaÉo de útulos cujos parâmetros de avaliação serão fixados no respectivo edital; e

lll- certidão de tempo de serviço no magistério municipal de Pitanta

§ le O t€mpo de serviço no matistéÍio municipal será aÍerido atralÉs de ceÍtidão expedida pelo

Dêpartamemo dê Rêcursos Humanos da Prêfeitura Municipal de Pitanga.

§ 2o A apuração da contagcm dewrá incluir o tempo de serviço prestado até 30 de oúubro de cada ano

em que se realize o concurso de remoção.

§ 3q Os ütulqr a que se rehrc o inciso ll scrão os cxpedidm em atc dois anos da data de expadiláo do

ilBlf com pr" ndrdü ür qcrtàlcb n.de Po.td- Ao.díiirú n !íGgpílóo, você cqr.o.d. dn e ,6. eoliÊlb
PÍir..irrde

§ 4c Na apurafão do tcmpo de serviço do candidato para eftito de contagem de ponto, cada mês de

exÊrcício no caíto corÍespondeÍií a um crédito,onfl lÍado o ano cMl de tíEzeítos e tessenül e dnoo

dias e o mês dc tÍinb dlas-

Nlc

!, t\-
r\

'AÍt. 2!,.8 As rrâgas decorÍentes de suprcssão de dasse no estabelecimento de ensino, quê acaÍTêtarem

disponibilidade de intêgrânte do Quedrc Próprio do Magistério Municipal, não serão mnsideradas para

e-Íeito de remoção.

§ 20 Os integÍantes do Quadro PÍóprio do MagistéÍio Municípâl considerados disponíneis, nos teÍmos do
caput dêstê artigo, têrão prioÍidade na escolha de vagas desünadas à remoção, obseÍyando o cÍitéíio de
tempo de serviço no magistério municipal de PitanBa".

§ 1r O diÍ€ito a uma novl rem@o por permuta só podeá ser pleiteada após um (1) ano da última
ÍEmoção por pênnutir.
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§ 5c Na epuEção do tempo dê serviço em ceráter efetivo no Quadro próprio do Meglstérlo de

cada mês de exercício no eryo conesponderá a dois o{ditos, considendo o ano cMl e o mês na mqsma.
forma do § 4e

| - nenhuma falta = 10 (dez) créditos;

ll - âté dues (2)feltes = 08 (oito) céditos;

lll - atê cinco (5) íaltas = 06 (sêis) crédiros;

V - mãis dê s?tê (71 faltãs = nenhum cÍédito"

'An. ZIG A dassmcaÉo geral dos candidatos será afixada nos estâbelecimentos de ensino, na SEMEC, no

DêpaÍtamênto de RecuÍsos Humanos da Prefeitura Municipal de Pitanga e wiculada na lmprensa Oficial
do Municípiq cabendo recurso no prazo de dois dias úteis da publicafo.

§ 1t O recursD será dlrigido à Comissão [special, que o aprêciará êm dois dias úteis.

§ 2r Da decisão da @missão Especial cabe pedido de rwisão no prazo de trÊs dias uteis ao Secretário

Municipal de Educação e Culture, que terá cinco dias úteis parâ apreciá-lo.

§ 3e O r€corentê será cientificado, Íormalmente, da decisão da Comissão Espccial e do SecEtário

Municlp.l dê Educ.ção e Cuhure

§ 49 Âtendêndo a o;dêm dê classificação a SEMEC, mediante aviso publicado na lmpÍensa Oficial do

Município, indicará diâ, hora ê local pard a escolha das vagas, derêndo o candidato apÍeeenEr-sê

pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado.

§ 5e A escolha da vaga será concretizada com a asrinatura do candidato ou de seu procurador, vedada a

desiíência epós a práücâ do ato.

§ 6e Os candidatos classificados no concuÍso de remoção serão chamados no prazo de dez dias rÍteb da

publicação do resultado final.

§ 7e O integfanE do Quadm Próprio do Magistério Municipal rcmovido por concurso, permuta ou de

olclo, inlclará sues ativldedes no local de sua nova lotaÉo no lnÍcio do período let\ro segulnte ao que se

deu a remofo.

§ 8e É admitida a remoção de offcio desde que fundada em inte.esse públíco e em justificativa na qual

fique carâcterizrda I d€snecessidade do serviço preíãdo pelo seryidot em sua lotação,'

'AÍt, 29H A oda concurso de remoSo será constituída Comissão Espêciâ|, crljos membÍos sêÍão

ffilmndgH"o§s*É*"S*tiiffild"t{"'ffif,ã". rggllH,rr,,",.0.n'to, você concdrrâ cqtt s noss. EdErE
PÍiyeairaale

Paráfãfo únlco. À comlssão cabeá:

CoddnuaÍ

| - elaborar dÍtal de concurso com número de vESas e afi)Élo nos estabelecimentos de ensino, na

''}
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§ 6c A areliação de assiduidade abongeÉ o primeiro, segundo e teÍceiro tÍimeíre do ano em que se

reallzar o corurso de rcmoção, com tabulação máxima dê r0 (dezl créditos, adotândo-se os critéÍios
abaixo:

lV - até s€te (7) hhes = 03 (trêsl cíéditos;
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SEMEC, no tlepa*amento de Recursos Humanos da prefeitura Municipal de pitanga, além de veiculá{o
lmprênsa Offcial do MunlcÍpio;

ll - receber eanalisar inscriçõês e classificar os cândidatos conformê cÍitérios do êditel;

$.uil,

ã
d çr-1

lll - apreciar recu6os;

lV - rcalizar o concurso de remoção conforme critéÍios do edital;

v - elaborar,e divulgaÍ edital de resultado final em até dez dlas úteis após a aprcciaÉo de eventuais
íecuÍsos; e

Vl - encamidhar à SEMEC o resultado do processo de remoção, acompanhado de rêletório final dos
trámites do pÍocedhênto'.

"Art. 32 Aos diretores de cMEl e de estabelecimento de ensino será atribuída uma gratificação de 2096
(ünte por certo! sobrc o seu padrão Funcional.

§ 1c O detentor de jornada de trôbalho de vinte hords semanais, além da gratificafro pela função de
direção, terá beus yencímentos básicos dobrados.

§ 2e Ao detentor de jomada de trabãlho de dois padrões de vinte horas semanais, incidirá o percentual da
gntificação pela funÉo de dirêçâo sobre â médie dos sêus vêncimentos.,,

'AÍt. 39 A remuneÊção dos docemes contemplará nÍveis de titulaFo e pÍogressão, e será firada numa
escala cljo pànto médio terá como referência o Piso Nacional Profissional de que trata a Lei Federal nc
11.378. de 16 de julho de 2ü)8."

"Art. 40 Os vêncimentos dos poÍtadores de diploma de licenciatura plena e pós graduação não podem,
ÍÊspêctlrrameFtê, uJtrapassar mais de 10% (der por cento) e 2(»6 (úntê poÍ cento) dos vencimentos dos
lormãdos em InÍvêl médio."

"AÍt. 53 A jornada de trabalho do intêgrante do Quadro Próprio do Magistério Municipel, no exeÍcício da
função de docência será de, no mínimo, vinte hoÍas semanalt distribuídas em catoze horas-aula e sêis

horas-aüüda{e.

§ lt Ajornadá de trabalho de quarenta horas semanais na função de docência, será distÍibuída em vinte e
oito horâs-eule e doze horas-atividade.

§ 2t Â hora-eüvldâdê é dêstinâde â âtividades dê prepâraÉo de aulas, ayâlieção da produção dos alunos,

Íêuniões êscolarcs, articulaÉo com a comunidãde e ÍormâÉo continuada, de acúÍdo com o pmjeto

PolÍücoPedagógico do estabelecimentq e deverá ser cumprida integralmente nâ unidade escolar da

lotaÉo.'

'AÍt. 55 A joÍnada de trabalho no exercício da função diretiva será de quarenta homs semanais, com
rrencimentos êquivâlentes a duas vezes a jornada de trabalho mÍnima de vinte horas semanais, acrescidos

de Brôüficação, na Íorma prevista no art. 32, paágrafus ls e 2p desta [ei."

coarldêc pera

r't a!

^Ê 
6!

os aÍ8. 32, 39, tl0, 53 ê 55 da lei ns 885. de 1.998, passa a úgoÉr com â sêguinte rêda6o:

Os Anercs
malhorBr Bare erpêriândâ nêstê Poítâl- Ao continueÍ nevegânalo, você coÍ.tcoídâ com â nô6êâ PC!@"!E
ll e lll da Lei ne 885. de 199&iffi a vigorár nos termos dos Anercs I e ll desta Lei

É garantido ao servidor do Magi$ finruer direito de recoÍGr administraüvamente do

enguâdrômertto determinado por está Lei, no prazo de sessentâ dias, contados da data de publicaÉo do

L*t
tlüI?fllrl
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Parágrab único. Da decisão do Secretário Municipal de Educação e Cultura cabeá pedido de ÍEvisão ao

Cheíe do Poder Executftro Municipal, no prazo de quinze dias, contados dâ ciência pessoal do resuhado.

^rt 
7l Esta leí entrâ em ylgor na data de suâ publicação

lrt l' Fic4n ,€tqâdos ô CepÍtulo lv da Lei 78t de dezembro de tlxr6, o inclso I do aÍt. 18, os

parágrafos 1?, 2s, 3q e 4e do ârt. 22, o Gpítulo do Título lV, os âns. 33,14,41,42,11,14, St!, da Lei ne

lEs, de 199i, a Lei ns 995, de 10 de abril de 2(x)1, e os Anercs ll e lll da Lei ne lÉQZ de 26 de março de

2009.

Prcfuitura Municipal dê Pitanga, em 19 de abril de 2013.

ALTAIR JOSÉ ZAMPIER

Prefeito Munlcipal

Os anêNos enmmÍam-se disponívels, ainda, no Paço Municipal

Doto de tnscÍÍtu no ll*rtro LeisMuoidpois: d)fr3n018

tffzítto coo|d6 püa ítaüorrí f,ra orgodênds nêste Poítrl. Ao cdÍir.ll nsveg6ÍÍ,o, voé côíico«b cdn e nda &S€lh
Privrdrú

CmtinueÍ

Íespectlvo ato, peüclonândo ao secretár,:;T:',I,';:i;:Hffi:
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CENTRO ADI{INISTRATIVO 28 O€ JAIIEIRO' I71 FO}{E (42) 3ôaôrí22 - fAI 3e{&r Í!$

cÂlxA POSTAL 1',| cEP 85.200{xl0 PITÂilGA

tlI ilT 2393, DE 16 DE D€ZEMERO DE 2021

Revogâ as Leis l.Or3/20O1 , l'257 /2OO5' 1'376/2007 e

t.7 4O/2O12.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ' APROVOU E EU' PREFEITO

MUNICIPAT, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. le Facam Íevogadas as leis a seguir relacionadas:

l- e Lei ne l.O13, de 25m de outubro de 2001;

ll - a tei ne 1.257, de 22 de setembro de 2005;

lll - à Lei nq 1.376, de 06 de aBosto de 2007;

lV - a lea nc 1.740, de 25 de outubro de 2012'

Art. 2c tstâ Lei entÍa em vi8oÍ na data de sua publicação'

PreÍeitura MuniciPal de anga, em 06 de dezembro de 2021'

a

MUNIGIPIO DE PITAN U

,J

tvtaicol G. y'allegari Rodrigfres Barbosa

PreÍeito
,i
il
I

I

Íi#e


